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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
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Autor: Poder Executivo


Relator: Pedro Ricardo Jahn



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 44/2016
Ementa: Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 13/06/2016.

Solicitou-se, orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 44 de 2016, em situação assim descrita:

Projeto de Lei Nº 44/2016 – Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo e conforme exposição de motivos, a abertura de crédito especial em questão se dará para a contabilização de despesas para pagamento de aquisição de materiais a serem distribuídos gratuitamente durante as atividades da Semana do Meio Ambiente. 

Cumpre-salientar que a abertura de créditos adicionais especiais é plenamente permitida pelo art. 41, inciso II da Lei 4.320/64 (LRF). Dispõe o art. 43, inciso III da mencionada Lei que os recursos para referida abertura podem decorrer da anulação total ou parcial de dotações orçamentárias.

Ademais, o presente projeto de abertura de crédito possui a indicação dos recursos correspondentes, de acordo com o disposto no art. 167, V da Constituição Federal e 122, V da Lei Orgânica do município.

Desse modo, a abertura de crédito adicional especial atende à necessidade da Administração de se cobrir despesas para qual não haja dotação orçamentária específica. 


Por fim, salienta-se que o projeto em análise deverá estar acompanhado do demonstrativo que comprove a existência do superávit financeiro, por recurso vinculado, como forma de certificar-se da previsão dos recursos, conforme prevê o art. 12 da Lei Complementar 101, de 2000, pois toda a previsão de receitas deverá demonstrar a metodologia de cálculo. 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto em análise observadas as técnicas legislativas e desde que seja anexado demonstrativo que comprove o superávit financeiro por vínculo de recursos.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, especialmente após a apresentação do demonstrativo que comprova o superávit financeiro por recurso vinculado. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 16 de junho de 2016
___________________________________
PEDRO RICARDO JAHN – RELATOR

Pelas Conclusões:

__________________________________________
ALCIONE CEZAR DOS SANTOS – PRESIDENTE 


___________________________________

JAIR LOCATELLI – VICE - PRESIDENTE 

